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PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 

 
2ª RECONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2018, CONFORME PARECER JURÍDICO Nº 0713/19 DE 05/07/2019. 
Os candidatos deverão comparecer no dia 29/08/2019 (quinta-feira) – Áreas de PEB II Língua Portuguesa, PDE Arte, PDE Inglês. 
A Prefeitura do Município de Cajamar, nos termos do Edital 003/2018, item 06 publicado no Site da Imprensa Oficial do Estado de São Paulo 
em 30 de outubro de 2018, Pág. 187, após terem esgotado os candidatos nas áreas de Língua Portuguesa, Arte e Inglês, RECONVOCA os 
candidatos aprovados e reclassificados em lista única, conforme Processo Administrativo nº 6156/2019 e Parecer Jurídico nº 0713/19 de 
05/07/2019, para contratação por período determinado das funções abaixo relacionadas para a sessão de escolha de vagas, a ser realizada 
no dia, local e horários: 
I - LOCAL DA ESCOLHA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – RUA PEDRO DOMINGUES, S/N – CENTRO – CAJAMAR  – SP. 
II – QUADRO DE ESCOLHA: 
PEB II LÍNGUA PORTUGUESA 
Dia 28/08/2019 
Horário: 08h30 
Do 08 ao 28 
 
PDE ARTE 
Dia 28/08/2019 
Horário: 09h00 
Do 26 ao 27 
 
PDE INGLÊS 
Dia 28/08/2019 
Horário: 09h40 
Do 11 ao 18 
 
III – INSTRUÇÕES GERAIS 
1. A chamada para escolha de vagas obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final, publicada nos sites: www.cajamar.sp.gov.br e 
www.institutomais.com.br, no dia 18 de janeiro de 2019. 
2. O candidato convocado deverá comparecer ou se fazer representar por procurador legalmente constituído, munido de DUAS CÓPIAS 
SIMPLES (acompanhadas do original para conferência), de todos os documentos constantes abaixo: 
a) Laudo Médico (Os candidatos cujos exames médicos forem marcados após a escolha da vaga terão sua posse condicionada à emissão do 
laudo médico); 
b) Cédula de Identidade; 
c) CPF; 
d) Certidão de Alistamento Militar; 
e) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com a justiça eleitoral; 
f) Comprovante de residência; 
g) Certidão de casamento e/ou nascimento; 
h) Carteira Profissional (cópia da folha de identificação – frente e verso); 
i) Extrato do PIS/PASEP; 
j) Diploma ou Declaração de conclusão de Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior, ambos com habilitação específica para 
o Magistério de Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental para o cargo de Professor Educação Básica I Infantil e Fundamental, 
acompanhados do Histórico Escolar, Diploma Registrado ou Declaração de conclusão de Licenciatura Plena do componente curricular objeto 
do Processo Seletivo acompanhada do respectivo Histórico Escolar e aos candidatos do cargo de Professor da disciplina de PDE na área de 
Educação Física deve constar o registro do Conselho de Classe (CREF); Diploma Registrado ou Declaração de Conclusão acompanhada de 
Histórico Escolar para Licenciatura Plena em Pedagogia, Artes, Língua Portuguesa, Educação Física (com registro no Conselho Regional de 
Educação Física – CONFEF/CREFs) para o Cargo PAEB; 
k) 02 fotos 3 X 4; 
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l) Em caso de acúmulo de cargo o candidato deverá apresentar horário do outro cargo/função para análise da compatibilização; 
m) Comprovante de Conta Bancária (Bradesco); 
n) Certidão de Nascimento de Filhos Menores de 18 anos; 
3. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca de 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto. 
4. Não haverá nova oportunidade de escolha ao candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, hora e local determinados; 
5. Assim que o candidato fizer a escolha, a Comissão entregará a carta de encaminhamento para o laudo médico. 
 
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E DEMANDA ESCOLAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DMDS Nº 
001/2019. 
 
Considerando as disposições contidas no Edital de Chamamento Público SMDS nº 001/2019, publicado no Diário Oficial da Prefeitura do 
Município de Cajamar, com o objetivo de selecionar Proposta das Organizações da Sociedade Civil, para execução de Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários no Distrito de Jordanésia, com recurso proveniente do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS e Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, por meio da celebração de Termo de Colaboração;  
Considerando análise da proposta apresentada pelas OSC proponente, conforme disposto no item 5.4 do Edital, bem como as disposições do 
§4º do artigo 27 da Lei 13.019/2014;  
Considerando que nos prazos legais, não houve interposição de recursos perante o Resultado Preliminar publicado no Diário Oficial do 
Município de Cajamar;  
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR homologa o Resultado Definitivo da Fase de Seleção do Edital de Chamamento Público SMDS nº 
001/2019, restando classificada a OSC abaixo relacionada: 
1º - Instituto Águia do Millenium. 
A Prefeitura do Município de Cajamar procederá nos próximos dias com a convocação da OSC classificada para apresentação de documentos 
e formalização de plano de trabalho para fins de celebração de parceria para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos Familiares e Comunitários, consoante estabelecem os itens 6 e 7 do Edital. 
A presente homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à celebração da parceria, conforme disposto no §6º do artigo 
27 da Lei nº 13.019/2014. 
Em atenção ao princípio da ampla publicidade, é facultado a qualquer interessado o acesso e consulta a todos os dados e procedimentos 
relativos ao chamamento público em epígrafe, seguindo-se os trâmites estabelecidos e vigentes no Município.  
Publique-se. 

Cajamar/SP, 26 de agosto de 2019. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito do Município de Cajamar 
___________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, ESTADO DE SÃO PAULO 
COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DO EXAME PSICOSSOCIAL (QUINTA ETAPA) 
PROCESSO DE ESCOLHA PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR EDITAL Nº 01/2019 
O CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, torna público o 
Resultado Provisório do Exame Psicossocial (Quinta Etapa) para a Função 201 - CONSELHEIRO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, realizada no dia 18 de agosto de 2019. 
O resultado está disponível para consulta na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJAMAR (www.cajamar.sp.gov.br), bem como divulgado neste comunicado. 
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Caberá recurso do Resultado Provisório do Exame Psicossocial (Quinta Etapa), desde que devidamente fundamentado, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, conforme estabelece o Capítulo XIV, item 14.2, do Edital do Processo de Escolha nº 01/2019, ou seja, nos dias 27 e 28 de agosto de 
2019. 
Como não houve candidato INAPTO, não haverá Entrevista Devolutiva, uma vez que a mesma só é concedida aos candidatos INAPTOS. 
O Resultado Final do Exame Psicossocial (Quinta Etapa) do Processo de Escolha para Membros do Conselho Tutelar será publicado na 
Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR (www.cajamar.sp.gov.br), 
na data provável de 30 de agosto de 2019. 
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital do Processo de Escolha – Edital nº 01/2019. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente comunicado. 
 
Cajamar /SP, 26 de agosto de 2019. 
 
GLORIA FRANCO 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP 
 
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 
PROCESSO DE ESCOLHA - 01/2019 
CLASSIFICAÇÃO GERAL - ORDEM ALFABÉTICA 
FUNÇÃO: 201 - CONSELHEIRO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
 

 
 
  


